
6. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DAS FASES

6.1 O período de inscrição e as demais fases do Processo Seletivo obedecerão ao
seguinte cronograma:

Inscrição 11/07/2022 a 22/07/2022

Resultado Preliminar
08/08/2022 no site
https://www.eape.se.df.gov.br a partir das 18h

Interposição de Recurso 09/08/2022 a 11/08/2022

Resultado Final - graduação e pós-graduação -
(lato sensu)

15/08/2022 no site
https://www.eape.se.df.gov.br a partir das 18h

Carta de Encaminhamento para cursos de
graduação e pós-graduação (lato sensu)

16 a 19/08/2022

6.2 É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os prazos, a publicação dos
resultados e das etapas do Processo Seletivo, bem como eventuais alterações do
cronograma estabelecido e previsto neste Edital.

7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1 Os bolsistas de curso de graduação e de pós-graduação, após conclusão do curso,
deverão inserir, em seu processo no SEI, cópia definitiva do trabalho final e do
diploma ou documento equivalente.

8. DO CANCELAMENTO DA BOLSA DE ESTUDO

8.1 Terá a bolsa de estudo cancelada o servidor que:

I - apresentar frequência e desempenho acadêmico inferiores ao mínimo exigido pela
instituição de ensino, ao término de cada período, em curso de pós-graduação (lato
sensu);

II - trancar a matrícula;

III - abandonar o curso;

IV - a pedido, solicitar cancelamento;

V - solicitar licença para tratar de interesse particular;
VI - pedir exoneração;
VII - for demitido;
VIII - se aposentar.
8.1.1 O cancelamento da bolsa de estudo poderá ocorrer em função da extinção do
convênio firmado entre a IES e a SEEDF.
8.1.2 Em caso de aposentadoria ou extinção do convênio com o semestre letivo do
curso em andamento, o bolsista poderá concluir o referido semestre, não havendo
possibilidade de renovação para o semestre seguinte.
8.1.3 O servidor que tiver a bolsa de estudo cancelada nos casos previstos nos incisos
I a IV somente poderá ser contemplado com nova bolsa após apresentação de
justificativa e documentos comprobatórios, que serão analisados pela Diretoria de
Inovação, Tecnologias e Documentação/EAPE e, caso a exposição de motivos não
seja acolhida, o servidor não poderá concorrer à nova bolsa de estudo para qualquer
outro curso no semestre subsequente.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A inscrição do servidor no Processo Seletivo implicará aceitação dos critérios
estabelecidos neste Edital e atendimento aos termos da Portaria - SEEDF nº 07, de 13
de janeiro de 2020.
9.2 O processo com documentação incompleta e/ou ou não assinada será indeferido e
não será admitida a anexação de documentos faltantes durante o período de
interposição de recursos, uma vez que é de inteira responsabilidade do servidor inserir
no processo SEI toda a documentação solicitada no item 3.2, até o último dia de
inscrição.
9.3 O resultado final do Processo Seletivo e a convocação dos servidores classificados
serão publicados no endereço https://www.eape.se.df.gov.br.
9.4 Após a divulgação do resultado final da seleção para bolsas de cursos de
graduação ou de pós-graduação (lato sensu), o servidor receberá, via correspondência
eletrônica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Carta de Encaminhamento à IES para a
qual foi contemplado e o Termo de Compromisso do Bolsista de Curso de Graduação
ou Pós-graduação.
9.4.1 O Termo de Compromisso do Bolsista de Curso de Graduação ou Pós-graduação
deverá ser assinado e inserido no processo SEI gerado no ato do processo de seleção:
9.4.2 A documentação será encaminhada para os servidores contemplados no endereço
de e-mail informado no ato da inscrição.
9.5 A bolsa de estudo resultante de desistência de servidor anteriormente contemplado
somente será concedida ao próximo, seguindo a ordem de classificação do processo,
até 15 (quinze) dias após a divulgação do resultado final.
9.6 O servidor contemplado com bolsa de estudo para curso de pós-graduação (lato
sensu), na impossibilidade de frequentar o curso, deverá submeter o motivo à
apreciação da DITED/EAPE no período máximo de 30 (trinta) dias após o início do
curso.
9.7 O servidor contemplado com bolsa de estudo deverá comunicar à DITED/EAPE
qualquer alteração de endereço (eletrônico e residencial), telefone (celular, residencial
e/ou de trabalho) e de lotação/exercício.
9.8 Casos omissos serão analisados pela EAPE e, em última instância, pelo Secretário
de Estado de Educação do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 23/2022 - (UASG 450432)

Objeto: Prestação de serviço de fornecimento e transporte de água potável às escolas
públicas da Rede Oficial de Ensino do Distrito Federal, não atendidas pelo Contrato
21/2020 firmado entre a Concessionária Local (Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB) e a Secretaria de Estado de Educação ou onde cessar
permanentemente o fornecimento por qualquer impedimento. Valor total Estimado de R$
775.462,50 (setecentos e setenta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos). Processo nº 00080-00056280/2022-36. Disponibilidade do Edital:
11/07/2022. Abertura às 10 horas do dia 21/07/2022, horário de Brasília. O Edital estará
disponível nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e
https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/.

RENI FERNANDES
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 

EDITAL Nº 48- DGP/PMDF, DE 07 DE JULHO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE CANDIDATO NA
CONDIÇÃO SUB JUDICE

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a Decisão do
Tribunal de Contas do Distrito Federal n° 2273/2021, torna pública a convocação para
entrega de documentos do candidato, conforme decisão judicial no processo nº 071187-
74.2019.8.07.0018, aprovado no concurso público de admissão ao Curso de Formação de
Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito
Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital
Normativo nº 21/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, conforme a seguir.

1. DA CONVOCAÇÃO

1.1. O candidato abaixo relacionado, fica convocado para comparecer ao corpo da guarda
do Departamento de Gestão de Pessoal (DGP), situado no Setor Policial, Área Especial,
Conjunto 4, Asa Sul, Brasília - DF, no dia 11/07/2022, às 14:00 horas, a fim de efetuar a
entrega da documentação prevista nos itens 3 e 19 do Edital nº 21/DGP - PMDF, de 24 de
janeiro de 2018, na seguinte ordem: código da vaga, condição no certame, número de
inscrição, nome completo.

1.1.1. Candidato ao Curso de Formação de Praças - Combatente - QPPMC – Masculino
(código 101), sub judice.

0197129315, Alysson Castro Lima Vieira;

1.2. O candidato relacionado no item 1.1.1 deverá acessar o endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, AMBIENTE DO CANDIDATO, e preencher os seguintes
formulários:

a) Ficha Cadastral de Inclusão de Novos Policiais;

b) Declaração de não acumulação de Cargo Público; e
c) Declaração de Bens e Direitos.
1.3. As documentações relacionadas nos itens 3 e 19 do Edital nº 21/DGP - PMDF, de 24
de janeiro de 2018, e no subitem 2.1 deste Edital deverão ser entregues no dia e horário
especificados acima.

ANA PAULA BARROS HABKA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

A POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio do Departamento de
Logística e Finanças (DLF), torna pública a necessidade de contratação de instituição para
prestação de serviços técnicos especializados para organização e realização de processo
seletivo para o provimento de 69 (sessenta e nove) vagas, sendo 66 (sessenta e seis) vagas para
Oficiais QOPMA Administrativos, 1 (uma) vaga para Oficiais QOPME-Especialistas
(Manutenção em Motomecanização) e 2 (duas) vagas para Oficiais QOPMM-Músicos, SEM
CADASTRO RESERVA, tendo em vista a necessidade de suprir a carência destes
profissionais para o desempenho de atividades nas áreas Administrativas e Operacionais da
PMDF, face à comprovada existência de vagas, em conformidade com o efetivo fixado nas
letras"d","e"e"f",doAnexoI,daLeinº12.086/2009, observado dentre outros, os Princípios da
Legalidade, da Isonomia e da Impessoalidade constantes da Constituição Federal de 1988.
O objeto consta de prestação de serviço prestado por pessoa jurídica sob o regime de
execução indireta, segundo o disposto nos artigos 6º, inciso VIII e 10, inciso II, da Lei nº
8.666/1993. Cabendo à instituição vencedora do certame a responsabilidade por garantir a
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